
SUMULA: MS—PE SOBRE AS DIRETRIZES PAlM 
ELAB0RAcA0 DO ORcAMENTO DO MUNJCtPIO 
DE CARAMBEJ/PR PARA 	0 EXERCICIO 
FINANCEIRO DE 2003 	E DA 	OUT RAS 
PROVIDNCJAS. 

A Cãmara Municipal de Caratnbei, Estado do Paxaná, aprovando, Cu, Prefeito 
Municipal, sancionarel a seguinte 

T 

Q
Art. 1°- Esta Lei estabelece as Diretrizes Gent pan elaboração do Orçarnento 

Programa do Muriicipio dc Carambef, relativo ao Exercicio Fioanceiro de 2003. 

Art. 2°- A proposta orçamentária seth ciaborada em consonância corn as 
disposiçOes constantes da Lei Complementar 101 dc 04/05/2000, tendo scu valor 

I 	tixado em reals, e corn base na previsâo de receita 

I - fornecida pelos Orgãos corntetentes, quanto as transferéncias legais das 

- 	
umaoedoEstado; 

projetada, no concernente a tributos e eutras receitas arrecadadas 
• 	diretamente pelo Municiplo, corn base em prqjeçöes a ser realizadas considerando-se 

t 	
as efeitos de alteraçOs na 1es1ação, variaçao do indice de preços, crescimento 
econômico on qualquer outro fator relevante e serao acompanhadas do demonstrativo 
de evoluçao nos ültirnos trés anos e da projeção pan os dois seguintes e cia 

• 	 metodologia de célculo e premissas utilizad as. 

• 	 § ] As operaçöes dc crethto pre-vistas não poderão superar o valor das 

• -: 	
despesas de capital constantes da Proposta Orçamentãria. 

• 	 Art. 3° - 0 montante das despesas tixadas, acrescido cia rese.rva de 
contingencia, nAo seth superior ao das receitas- estimadas. 

Art. -4°-- A reserva dc contingencia não serã Inferior a 1% (urn por cento) do 
total da receita corrente liquida prevista e se destinarâ ao atendirnento de passivos 
contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 

Art. 5° - A rnanutençao de atividades incluidas dentro cia competéncia do 
Municipio, jã existentes no seu território, bern como a conservação e recuperaço de 
equiparnentos e obras jâ existentes, terao prioridade sabre açoes de expansao e novas 
obras. 

Art. 6 0- A conclusào de projetos em fase de execução peFa Municipio terão 
preferéncia sobre novos projetos. 

Art. 7 - Näo poderao ser fixadas despesas scm que sqejarc detinidas as thutes 
de recursos. 
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Art. 8° - Na fixação das despesas, deverão set observados as seguintes 
limites, minirnos e mâxinos: 

- as despesas corn manutenção e desenvoivirnento do ensino não serão 
inJeriores a 25% tvinte e cincO por cento) da receita resultante de bnpostos, incinidas 
as transferencias oriundas de impostos consoante o disposto no artigo 212 do 
Constituicao Federal; 

II - as despesas corn saude não serão inferiores ao percentual definido na 
Ernenda Constitucional n° 29; 

lii - as despesas corn pessoal do Poder Executivo Municipal, incluindo a 
remuneração de agentes politicos, inativos e pensionistas e os encargos patronais, nao 
poderao exceder a 54% (cinqfienta e quatro pot cento) do receita corrente liquida, se 
outro inferior nao the for aplicãvel nos termos do artigo 71 da Lei Complementar n° 
101,de 2000; 

IV - as despesas corn pessoal do Legislativo Municipal, inclusive a 
rernuneração dos agentes politicos, encargos patronais e proventos de inatividade e 
pen  sôes não sera, superior a 6% (seis pot cento) da receita corrente liquida, se outro 
inferior nko the for aplicável nos termos do art. 71 da Lei Complernentar n° 101, de 
2000 on cia Ernenda Constitucional n° 25; 

V 	as despesas corn serviços de terceiros no exercicio de 2003 não poderão 
exceder, em percentual, em reiação as receitas correntes liquidas, ac percentual 
efetivamente aplicado em identica reiaçAo, no exercIcio de 1999. 

• 	Art.9° - Os recursos ordinãrios do Tesouro Municipal somente serão 
programados pan a realizaçAo de despesas de capital, após atendidas as despesas 
corn pessoal e encargos socials, serviço da divida e outras despesas de custelo 
adininistrativo e operacional. 

Art.. 10° - Alérn da observancia this prioridades e metas fixadas nesta Lei, a Lei 
Orçamentâria e os seus créditos aduclonais sornente incluiräo projetos novas se 
estiverem adequadamente contemplados os projetos em andamento, salvo se 
existentes recursos especificamente assegurades para a execuçao daqueles. 

§1° - 0 Poder Executivo encaininhara ao Legislativo Municipal, ate a data de 
envio do projeto de lei de diietrizes orçanientãrias, relatório dos projetos em 
andaniento. 

§2°  - A-L6 31 de marco de 2002, serño entendidos corno projetos em andamento 
aqueles cuja execução financeira, ultrapassar vinte par cents do sea custo total 
estiniado, conforme indicado no relatOrio do parágrafo anterior. 

Art. 11 - As despesas corn açOes do expansao corresponderao S prioridades 
especificas indicadas no Anexo I, integrante desta Lei e a disponibilidade de recursos, 
as quais encontrani-se ordenadas por órgãos de goveme. 

Art. 12 Na Lei Orçamentãria a discrhnii açao this despesas seth efetuada pot 
örgão e unidade orçainentâria de acordo corn a classificaçao füncional programatica 
desdobrada par categorias econonticas e elementos de despesa, nos termos cia 
legisiaçâo vigente. 
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Art. 18 -. E vedada a inclusao, na lei orçamentaria e em sells crëditos 
ailicionais, de dotaçOes a titulo de "auxifios" para entidades privadas, ressalvadas, as 
sem fins lucrativos e desde que sejam: 

I - voltadas para açöes de saude e de atendirnento direto e grathito ao püblico, 
desde cue registradas no Conseiho Nacional de Assistência Social; 

II - de atendimento direto e gratuito ac püblico C voltadas pan o casino 
especial, nu representativas da comunidade escolar das escolas pUblicas municipais 
do ensino fundamental; 

Ill - consórcios intermunicipais de saude, legalmente instituidos e constituidos 
exciusivamente por entes püblicos; 

IV - Associaçoes Co niurAtãras de Moradores, devidamente constituidas e 
registradas no Cartorio de TItulos e Documentos da Comarca, no concernente a 
auxilios destinados a execução de obras e aquisiçAo de equipamentos de irteresse 
comunitário 

Art. 19 - As concessOes de auxilios pan pessoas fisicas, obedecerão 
preferencialinente, os criterios estabelecidos pelos progranias socials que onginani Os 

recursos a ser aplicados, e no case de recursospróprios do Muriicipio, seraprecedida 
da realização de prëvio levantamento cadastral objetivando a caracterização e 
comprovação do estado de necessidade dos beneflciados. 

Parâgrafo Unico - Serão consideradas come carentes pessoas duja renda 
familiar, não ultrapasse 02 (dois) salaries minimos. 

Art 20 - A proposta orçainentaria do Poder Legislative Municipal para o 
exercicie de 2003 deverá ser encaminhada an Executive Municipal, pan fins de 
incorporação a proposta geral do Municipio ate a data de 31 de agosto de 2002. 

§ 10 - Os recursos correspondentes as dotaçOes orçamenttias destinadas an 
Poder Legislative, ser4he-ao repas-sados pale Poder Executive ate o dia 20 de cada 
mës. 

§ 20 - Ate o dia 10 do inS subsequente, o Legislative Municipal deverâ 
encaminhar au Executive Municipal, para fins de incorporacâo a contabilidade geral 
do Municiplo, o balancete firanceiro mensal C OS demonstrativos analiticos das 
despesas realizadas. 

Art. 21 - A proposta orçamentãria do Muricipia, para o exercicio de 2003, seth 
encaminhada para apreciacão do Legislativo ate din 30 de setembro de 2002. 

Art 22. - Se o Projeto de Lei Orçamentãria, do exercicio de 2003 , não for 
aprovado pelo Legislative, on não for sancionado pelo Executive, o Municipie 
executarâ a programação efetiva nele pre -vista, ate o limite mâxft a mensal de 1 1112  
(urn doze avos) do total da proposta pendente, provisoriamente. 

Parágrafo Unico - Considerar-se--ã antecipação de crédlito a conta da Lei 
Orçamentaria, a utih? çãø dos recursos autorizada nest-- artigo. 
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Art. 23 - A execução orçanentária serã efetuada mediante a principio da 
rosponsabilidade da gestão fiscal através de açôes planejadas o transparontes quo 
previnam riscos e corrijam desvios capazes de afetar o cquilibrio das contas publicas, 
mediante o cunprimento do metas do resultado ontre receitas e despesas e a 
obethéncia a limites e condiçoes no quo tango a renuncia de receita, geração de 
despesas corn pessoal, seguridade social e outras, corno: divida consolidada, operaçöes 

inclusive por antecipação do receita e inscriçao em restos a pagar, normas 
estas mcristaritues ua t,i Complementar 101, uc 200 

Art. 24 - So no final do cada birnostro for verfficado a ocorréncia do 
desequiibrio ontre a receita e a despesa, dè forma que possa comprometer a situação 
financeira do Municipio, o Executive e o Legislative Municipal prornoverAo, per ato 
próprio e nos montantes necessérios, nos 30 (trinta) dias subsequentes, iimitação de 
empenho e movirnentação flnanceira segundoo s critérios estabelecidos na Legisiaçao 
vigente e nesta Lei, dando-se assirn, o equihbrio entre receitas e despesas Para fins de, 
alinea a, I, 40  da Lei Complementar n" 101, do 2000. 

Art. 25 - Não soMe objeto do iinxitação as despesas relativas: 

I - 	a obrigaçôes constitucionais e legais no Municipio; 

II - 	ao pagamento do service da divida pühlica fundada inclusive 
parcelarnentos do débitos; 

III - despesas fixas corn pessoal e encargos sociais enquanto o Municipio so 
mantiver nun patarnar de ate 95% (noventa e cinco per cento) do limito méxirno para 
roalizaçâo do dispendios corn possoal constanto do artigo 20 da Lei Complornontar 
101, do 2000; 

IV - despesas vinculadas a uma deternjinada fonte do recurso, cujos 
recursos ja estejani assegurados ou 0 respective cronograrna de ingresso esteja sendo 
normairnente executado. 

Art 26.- Para fins do atondmrnonto ao disposto no art. 169, § 1, II, da 
Constituição Federal, ficarn auterizadas as conccssöos do quaisquer vantagens, 
aurnentos do remunoração, criação de cargos, emprogos o funçoes, alteraçoes do 
estrutura do carreiras, bern come admissoes eu contrataçöos do pessoal a qualquer 
tItulo, obseriado o disposto no art. 71 da Lei Complernentar n° 101, do 2000, born 
corno, ainda, as disponibilidades financeiras do muthcipio. 

Art. 27 - Ocorrondo a superação do patarnar do 95% (rioventa e chico por 
cento) do ifinite aplicãvel ao Municipio pan as despesas corn pessoal, são apiicãvois 
aos Poderes Executivo e Legislative as vedacöes constantes do Parágrafo Unico, Incise 
I a  do Artigo 22 da Lei Complomentar 101, do 2000. 

Parãgrafo Unico - No exercicio financeiro do 2003, a roalizaçac do sorviço 
extraordinãrio, quando a despesa corn pessoal ho-aver oxtrapolado sen limite legal de 
comprornetirnento, exceto no case previsto no art. 57, § 60, incise II, da Constituiçao 
Federal, somente poderã oconer quande destinada an atondmrnento de relevantos 
intoresses pübiicos cpio ensejarn situaçöes emergenciais do risco oil do prejuizo para a 
sociedade 
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Art. 28 - 0 disposto no § 10 do art. 18 da Lei Compiementar n° 101, aplica-se 
exclusivarneiate Para fins do cakulo do liniite da despesa total corn pessoal, 
independentemente da legalidade ou validade dos contratos, os quals deverão set 
previamente analisados pelos ôrgãos competentes. 

Parágrafo tiJnico - Não so considera como substituiçao de servidores e 
empregados publicos, Para efeito do "caput", os contratos do terceirização relativos a 
execução indireta de atividades quo, sirnultaneamente: 

I - sejana acessórias, instramentais ou compiementares aos assuntos que 
cunstituem area do competéncia legal do Orgao; 

II - nöo sejam inerentes a categorias frmncionais abrangidas per piano de cargo a 
do çaadro do pessoal do órgão, salvo express- disposicão legal em contrarlo, on 
quando se tratar do cargo ou categoria extinto, total ou parcialinente. 

Art 29 -. A lei cp.te conceda on ample incentive on heneficio do natureza 
tributeria so seth aprovada so atendidas as exigéncias do art. 14 da Lei Compleinentar 
101, do 2000. 

Art. 30 - Ocorrendo a necessidade do se efetuar contenção do despesas para o 
restabelecinento do equilibria financeiro, as cortes serão aplicados, na seguinte 
ordem: 

I - 	novos investimentos a serem realizados corn recursos ordinérios do 
Tesouro Municipal; 

II - 	investinientos em execução a conta do recursos ordinárlos on 
sustentados per fonte do recurso especifica cujo cronogranla do liberação não esteja 
sendo cumprido; 

III - despesas do manutenção do atividades nan essenciais desenvolvidas 
com recursos ordinãrios; 

IV - outras despesas a critério do Executive Municipal ate so atingir o 
equilibria entre receitas e despesas. 

Art 31 . Os custos uni.tãrios do obras executadas corn recursos do orçamento 
do Municipio, relativas A construção do prédios publicos, saneamento basico e 
pavirnentaçao, non poderao ser superiores an valor do Custo Unitario l3Asico - CUB, 
per m2, divuigado polo Sindicato da Industria da Construção do ParanO, acrescido do 
ate trinta por cento para cob-fir custos nOn previstos no CUB. 

Art 32. Serão considerados, Para  eleitos do artigo 16 da Lei Complementar 
101/2000, na elaboração dos estitnativas do impacto orçamentArio-financeiro quando 
da criação, expansão on aperfeiçoamento do ação governamental, quo acarretem 
aumento de despesa, os seguintes critCrios: 

I - as especfficaçOes nele contidas integrarOn o processo administrativo do que 
trata o art. 38 cia Lei Federal n°. 8.666, do 21 do junlio do 1993, bern come as 
procedimentos do desapropriaçào do iniOveis urbanos a quo so refere o § 

30 do art. 182 
da Constituiçao Federal; 
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II - entende-se como despesas irrelevantes, para fins do § 3°, aquelas cujo valor 
tAo ultrapasse, pan hens e serviços, as limites dos incisos I e II do art. 24 da Lei 
Federal 8.666, do 1993. 

Art 33. - Para efeito do disposto no art. 42 da La Conaplementar n° 101, do 
2000: 

- considera-se contraida a obrigaçao no momento da formalizaçäo do contrato 
administrativo on instrumento congénere; 

ii - no caso despesas relativas a prestação de serviços já existentes e 
destinados a inanutenção da administraçao püblica, considera-se como 
compromissadas apenas as prestaçOes cujo pagamento deva se verificar no exercicio 
financeiro, observado o cronograrna pactuado. 

Art 34. - Os Poderes deverão elaborar e publicar em ate trinta dias após a 
puhlicaçäo da Lel Orçamentâria, cronograrna de execuçâo mensal de desembolso, nos 
tennos do art. 80 d Lei Coiinplementar n° 101,de 2000. 

ParAgrafo Uriico - No caso do Poder Executivo Municipal, ci ato referido no 
caput eonterá, anda, metas birnestrais de realizaçao de receitas, coriforme dispos-to no 
art, 13 da Lei Complementar ii? 101, de 2000, incluindo seu desdobrarnento per fonte 
d receita. 

* Art 35.- Flea o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos da 
Constitaição Federal, a incluir na L Orçamentârla autorizaçao para: 

- 	operaçöes de crédito par anteeipaçAo da receita, nos termos da 
legislacao vigente; 

IT - reaiizar operaçôes de crCdito ate o iiniite estabelecido pela Iegisiação 
vigente; 

) Hi - abi-ir créditos adicionais supiementares ate a iimite de 15%. (quirize por 
cento) do total geral de cada orçamento, nos termos da legislaçao vigente; 

IV transpor, remanejar ou transferir recursos, de urna categoria de 
programacäo pam outra, ou de urn órgäo pan outro, seem autorização legislativa, nos 
termos do incise Vi do art. 167 da Constituiçao Federal, 

Art. 36 - Flea o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos do 
art. 62 da Lei Complementar n o  101, de 2000, a custear despesas de competéncia de 
outras esferas de govemo no concercente a segurança püblica, transito, incentivo ao 
emprego, previdencia e asststencta social mediante previo firmarnento de convCmo. 

Art. 37 - No decorrer do exercicio a Executivo fare, ate 30 (trinta) dias apOs a 
encerramento de cada bimestre a publicacao do relatório a que se refere a § 3° do 
artigo 165 da Constituiçao Federal, nos moldes do previsto no artigo 52 da Lei 
Complen'entar 101, de 2000, respeitados Os padroes estabelecidos no § 4° do artigo 55 
da mesma Lei. 

Art. 38 - 0 Reiatôrio de Gestao Fiscal obedecendo as preceitos do artigo 54, OR 

4° do arfigo 55 e da alinea b, inciso H do art igo 63, todos da Lei Complementar 101 
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serão divulgados em ate trinta clias apös o encerramento do sernestre, enquanto não 
ultrapassados us linñtes relativos a despesa total corn pessoal ou a divida consolidada, 
us quais uma vez atingidos, farão corn que aquele relatOrio seja divulgado 
quadrimestralnaente. 

Art 39 - 0 projeto tie lei orçamentária demonstrará a estirnativa da margem tie 
expansão das despesas obrigatorias de carâter continuado pan 2003, em valores 
correntes, destacando-se pelos menus aquela relativa aos gastos corn pessoat e 
encargos socuals. 

Art. 40 - 0 controle tie custos da execução do orçamento seth efetuado em 
rilvei de unidade orçanaentária corn o desdobramento nos projetos e atividades cuja 
execução esteja a cia subordinados. 

Art.41 - Esta Lei entra em vigor in data de sua publicacAo, revogadas as 
disposiçöes em contrârio. 

GabinetedaPresidêneiaern2l deJunhode2002 

NORct2 LREIRA I 

0  PRESIDENTE 
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ANEXO I - LDO 2002 

LEG ISLATIVA 
EdificaçAo da Sede da Cämara Municipal; 

• Projetos; 
DernoliçAo parcial ou total; 

• Edificaçäo; 
EstrutiiraçAo das ativithdes; 
Mobiiiário; 

• Recursos materials e equipamentos. 

ADMINISTRAçAO 
• Manutençao do fornecirnento de services essenciais, ao funcionamento das 

atividades da Prefeitura e todos as órgãos par cia atendidos, this como: âgua, 
energia eletrica, telefone, Internet, entre out—us; 

• Aquisiçao de materials de expediente (cetas, papêis, disquetes, etc.), pan todos 
Os setores; 

• Aqulsiçao de materials permanentes(moveis, niicro-computadores, etc.), que se 
fizerern necessãrios pan o desenvoivimento das atividades de cada secretaria e 
ãrgãos anexos; 

• Manutençao dos send,-o— prestados a população como confecção de Caneira de 
Identidade, docurnentaçao relativa ao Serviço Militar e Incra, Carteira de Trabaiho, 
Nota do Produtor, Carteira etc rvlotonsta, entre outros; 

• Realizaçao de tielnainento de recursos humanos, através de cursos, palestras, 
seminarios, congresses e outros eventos que fore= interessantes Para o mellior 
desenvoivimento das atividades administiativas; 

• Revisão salarial geral, anual, na mesma data e scm dis-tinçao cia indices,  na forma 
do artigo 37- incise X  XI da Carta Federal. 

• Manuterçac- dos veiculos que servem, principaimente, aos órgäos do Paço 
Municipal; 

• Renovar a frota de velculos conforme a necessidade e estado de conservaçäo dos 
mesmos; 

• Dar todas as condiçOes pan o piano funcionamento dos departamentos de 
recursos hurnanos, compras e hcitacOes e patrimönio; 

• Reaiização de concurso pübiico e/ou contratação de pessoal através de 
terceirizaçao, de acordo corn as necessidades do Municipio; 

• Promover a impiantaçao denovos programas de informática, assim como, 
attialização dosja implantados, pan que agil±ew. as atividades administrativas; 

• Contrathr serviços on profissionths especializados para emissão de laudos, 
pareceres, planilha de custo, relatérios e outros, qizando necessérios a implantaçao 
de naves programas etc atendimento a popuiaçAo, bern come a realização de obras; 

• Firmar convêriios e fazer parcerias corn órgãos coma universidades, SESC, SENAC 
e outros, que forem necessaries pan realizaçao de atividades em beneficio eta 
população; 

• Contratar Serviços Juridicos Especiaiizados para defender os interesses do 
Municipio; 
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• Dar coridiçöes a realizaçãe de eventos promovidos polo Municipie come Desfile de 
Aniversério da Cidade, Carnaval, jogos estudantis de Caratubei ( JECAR), entre 
outros; 

• Aquisiçao de terrenos atravês de dcsapropriacao, contorme interesse da 
celetividade, come pot exempie abertura de uma ma cu consu -uçäo de praça; 

• Dar puhilcidade aos atos oflciais; 

• Realização de campanhas publicitarias instituciorais de orientação (cx: cancer de 
mama), de divuigaçao ( eventos, testas etc ), de incentive ao comercio local e 
pagamento de tributos (cx: IPTU). 

SECRETARIA DE FINANcAS 
Melhorar a sisterna de processamento de dados, através de aquisicao de 
equipanientos de irjforrnãtica e software; 
Aniortização e encargos da divida interna, mantendo os paganientos das parccias 
da divida em din; 
Publicacao das prestaçOes de contas, baiancetcs mensais, SIM/LRF- Lei 101/00 
e consolidaçfte do Fundo Nacional de Desenvolviniento do Erthio Fundamental e 

- 	 - 	_.. 	- 	ri,.1nr'n. valoaotaao tie magisLiio- ,FL. s.n!,v, 

• Encargos Previdenciarios da adrninistração- servidor, agente politico e contribuinte 
- manter as contribuiçOes previdenciarias incidente sabre foiha de pagamento dos 
servidores cm din; 

• Aquisicao de diversos rnateriais dc consumo c de expediente pan rcalizaçao e 
desenvolvjmcnto dos trabaihos; 

• Treinarnento e capacitação dos fancionérios lotados na Secretaria de Finanças; 
• Manutençao e conscrvaçäo de veiculo, disponibilizado pan esta secretaria; 
• Manutençao de equipainentos de inforinãtica; 
• Aquisiçao de moveis e equipamentos pan suprir as necessidades de ampiiaçâo 

desta Secretaria; 
• Doter a setor de tributação dc meios para major agilidade c cicada na realizaçao 

do scrviço de flscalizaçao; 
• Contrataçao de mao de obra especill ada para manuterrção dos programas. 

AGRICULTURA 
• Dar continuidade as atMdades dc extensao rural através de Projetos e Programas 

voitados aos produtores rurais; 
a Froporcianar assistëncia no produtor rural do Municipio objetivando a 

diversificacao e o aumento da produção e a auniento da renda familiar; 
• Dar continuidade ao Programa de Valorização do Homem no Campo, 

compreendendo o incentive a piscicultura, distribuiçao de sementes, mudas e 
calcéno, incentive a mecaniiaçao agricola e adequado manejo, conservação de 5010 

c proteção de mananciais c ainda proporcionar curse de profissionalizaçäo e 
aperfeiçoaniento a popuiação rural; 
flat continuidade ao Prograrna de hiseminaçao Artificial, corn a realização de todos 
as traballios quc envoivem este prograrna objetivando urn meihoramento genetico 
dos rebanhos iciteiros do municipio em conseqüente auniento da produtividade e 
aunentando a renda do produtor dando-Ihe unia inellior condiçâo dc vida; 

• Assisténcia veterinaria pan atendimento clinico em pequenas propriedades; 
a Assinar convénios, viabilizando a captação de recursos para a meio rural; 

Participaçao ativa no Prograina Paranã 12 meses do Governe Estadual através do 
Conseil-.o Municipal que elabora as projetos a serem viabiiizados per este 
Programa atividade em parceria cam a EMATER no atendft ento aos predutores; 
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• Apoio ao desenvolvimento da fruticultura no municipia; 
• Atividades em parceria corn a SEAB, no controle sanitArio dos rebanhos do 

municipio, e na eniissao de GTA. 

EDucAcAo CULTURA E ESPORTES 
Incentivo a participaçao cornunitaria nas Escolas; 
Manutercao, an]piiação e meihoria da rede de Ensino Fundamental do primeiro e 
segundo ciclo; 

• Manutencdo arnpliacao € melhoria do ensino pré-escolar € de educaçao especial; 
• - Manutenção e meihoria dos Cenfros de educaçao infantil; 
• Valorizaçao do Quadro de Magistério; 

Dar continuidade ao Prograina Municipal de Alimentação Escolar; 
Incentivar a prãtica esportiva nas escolas muriicipais, atravésda constnição de 
canchas cobertas; 
Dat continuidade e apoio aos programas de aifabetizaçao de jovens e adultos; 

• Ampliaçäo e reforina das unidades escolares; 
Aquiaiçao de equipamentos necessarios e adaptados para os centros de educacào 
infantil; 

• Aquisicão de equipamentos de infonnãtica pan montar urn laboratorio de 
inforrnâtica no Centro de Cultura, para servir os alunos das Escolas municipais 
corno contra turno escolar; 

= Aquisição de conjuntos escolares para a rede fisica do ensino Fundamental; 
• Aquisiçao de materiais permanentes necessários ao Fancionamento da rede 

municipal de ensino; 
• Aquisição de material didático e de expediente As escolas da rede municipal de 

ensino; 
AquisiçAo de material de limpeza e do consumo as escolas da rede municipal de 
ensino; 
Refonna e adaptacão das cozinhas des escolas de acordo corn a norma da 
Vigilancia sanitáxia; 

• Incentwar a pratica do desporto arnador e estudantil atraves da promoçao de 
eventos; 

• Incentivo e apoio a participacão enjogos abertos regionths e estaduais; 
• Construçao de obras de infra-estrutura esportiva; 

Compra. do matenais didAticos essenciais para distnbuição de Kits escolares; 
Aquisição de acervo bibliografico as escolas municipais; 

& Apoio a. eventos culturais no rnunicIpio; 
• Reforma do Centro social para sediar eventos culturais e de educaçdo; 
• Construção da Casa da Cultura 
• Incentivar festivals culturais corn a participaçäo da comunidade em geral; 
• Aquisiçao dc urn veiculo para transporte de Merenda Escolar e de Materials 

didaticos As escolas e Centros de Educaçao Infantil da rede municipal de ensino. 

SECRETARIA DE SAUDE 
• Melhoramento no sis-tema dc abasteciinento de água na sede e no interior, 

inclusive, quanto a minas e nascentes d"ag -aa das propriedades rurais; 
• Aquisiçao de terreno e construção de unidade de saude no bairro Boqueirao 

medico odontologico) 
• Manutenção das utidades de saUde (urbana e rural) estrutura fisica 
• Manutenção e arnpiiacAo de novos equipamentos que possibilitam agilidade no 

atendimento dos usufirios; 
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• Investir em Programas preveritivos através de educaçao popular; 
• Criar programa de assisténcia ao educando; 

Continuidade dos programas tie saucie ja iniplantadas buscando ampliacäo e 
qualidade; 
Contuinuidade this atividades da vigilthicia sathtária buscando padronizaçfto e 
eficacia; 
Ampiiaçao da rede de saneamento basico; 

• Contuinuidade no programa de saude bucal; 
• Realizaçao do concurso pan secretaria desaüde; 

Consfrução de sistema de galerias pluviais paralelarner±te ao projeto de 
pavimentaçao de vias urbanas, nos bairros do municipio; 
Treinainento e capacitação dos funcionérios lotados nesta seeretaria; 

• Contrataçäo de mao de obra especializada. 

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Assisténcia Social a pessoas carentes, maternidade, idoso e principalmente ao 
menor adolescente; 

• Ampliação dos programas assistencials já existentes; 
Incentivo a criaçao das Associaçaes Comunitérias e hortas cornunitarias; 

• Apoio ao clube de mães e entidades beneficentes; 
Apoio projetos habitacionais; 

• Aqulsiçao tie terreno c construçAo da" CASA BA CIDADANIA" 
• Secretaria tie Assistencia Social; 

Consellio tutelar 
Barracão para palestra e contra turio sociais ( proa. karate, pia no esporte) 
Sala para Conseiho Municipal dos Direitos da criança e adolescente e conselhc de 
Assisténcia social: 
Juizado Civil; 
infbrmatizaçao cia secretaria de Assisténcia social e consciho tutelar; 

• Curse deinformãtica , curso tie aperfeiçoamento e capacitação pan os 
conseiheiros tutelares e funcionãj -ios da secretaria de Assistência social; 
Realizaçao de concurso publico pan a secretaria de assisténcia social; 
impiantação de novos programas e projetos pam pessoas carentes, criança e 
adolescepte, idoso mantethdade; 
irivestimentos em equipainentos e materials de divulgacao para programas 
preventivos ( palestras - fanailia drogas alcoolismo, prostituiição Tc) 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIOS PUBLIC—OS 
Aquisiçao de peças e acessorios pam o equipamento rodoviário municipal, bern 
coma as r

. Sas neces 	 - - -_iq----  eq 	-. ei a die 	ukpdulerltu, 
Consti-ução do prêdios püblicos; 
Pavimentaçao e uxbathzação tie vias urbanas; 

• Construçao de praças, arborizaçao e paisagismo urbano; 
Obras de controle da erosão urbana; 

• Sisterna de iluminacao publica; 
o Fabricaçao de tubos a rnaniihas, para atender as necessidades adininistrativas 

municipal; 
• Aquisiçao de niOveis e equipanientos; 
• Restauração, cascaihamento a calçamento de estradas integrantes da rede 

municipal corn recursos próprios ou corn convênios corn a Secretaria tie Estado 
dos transportes/Secretaria de Estado da Agricultura/ EMATER; 
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Parecer ac Projet de Lei 0,98/2002 

sennora nesiuCn i.e. 

A proposta da LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias ac Exercicie 

de2003, estã atrelada em sua eiaboração, aos preceitos agora 

estabelecidos pela Lei Compiementar 101 de 04.05.2000. 

Os critérios legais estãn consuitados no projeto e bern definidos 

no artigo 2° e seus incisos e paragrafos. 

o artigo 8° do projeto estã consentãneo a exigéncia Constitucional 

constante do artigo 212 da Carta da RepUblica - estabelecendo o 

percentual minimo de aphcação na manutenção e desenvolvirnento do 

ensino - 25 0/0 (vinte e cinco por cento) da receita de impostos, incluIdas 

as transferëncias de impostos nos demais nIveis. 

As despesas do Executivo e Legislativo fixadas nos limites de 54% 

e 6% da receita corrente liquida, respectivamente. 

Os demais parametros estabelecidos atendem as disposicOes da 

Constituiçäo Federal e a legisiaçao correlata. 

Assim,portanto, o projeto -do so afasta dos princIpios da 

responsabilidade fiscal, em gestão pianejada e transparente. 

0 anexo I - pan a LDO/2003, em principio deve 5cr corrigido ao 

engano na atribuiçao do ano fiscal. Nob está constando 2002. No 

entanto, trata-se de sirnpies correção, quit,  é atribuiçao desta Cornissâo 

de Jüstiça e Redaçao. 

Na previsão de atividades, discriminadas por Secretaria, 

encontrarnos rol ampbo de previsOes, to-dos con formes e que são 

admitidas a adrninistraçao geral. 
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Entretanto, apesar da formuiaçao ser correta e Bern subordinada 

aos principios Constitucionais, são necessárias poucas emendas, que a 

Cornissao, pelo consenso de seus membros, entende necessárias e 

prOprias: 

Ensezida a° I - ao artigo 13 - substitua-se o enunciado: 

"As ernendas apresentadas pelo Legislativo, corn proposta de 

alteraçao do projeto da Lef Orcamentaria, bern COfliO flos projetos 

fundados na prescrição do artigo 166 da CF, seräo postas em nivel de 

detaihamento, em fbrma conjunta corn n- 

-4 

	Poder Executivo". 

Eznena n° 2 - ao artigo 11 	conjugado corn o anexo I - 

LDO/2003 - Legislativa: sub•stitua-se: 

Edificaçao da Sede da Cãrnara Municipal; projetos, demoliçao 

parcial ou total, edificaçao, estruturaçao das atividades, mobihãrio, 

recursos materials e equipamentos". 

Emenda s° 3 - Au artigo 35 - inciso 111 - "O-se a 

porcentagem dc 30% (trinta por cento) pan 15% (quinze por cento)". 

Emend=- no 4 - Au artigo 22 - substitua-se o enunciado : "Sc o 

p-rojcto de lei orçanientãria, do exercicio de 2003, rão for aprc•vado pelo 

Legislativo, ou näo for sancionado pelo Executivo, o Muricipio 

executarâ a prograrnaçao efetiva ride prev -ista, ate o limite mãximo 

mensal de urn doze avos (1/12) do total da proposta pendente, 

nrnwicnrinnqt 

Esnenda sf 5 - Suprirnir nos artigos 2 0  e 80 , respectivarnente, n- 

1  ' r in inricn J 

Esnenda n' 6 - No anexo I - incluir: 

Na Secretaria de Adrninistraçao - na sequCncia ao item de 

reaiizaçao de treinamentos de recursos humanos, o item seguinte: 
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COMISSAO DE JusTicA E REDAcAO 

ao Projeto de Lei 02412002 

Senhora Prcsidente: 

A proposta da LUDO - Lei de Diretrizes OrçamentArias ao Exercicio 

de 2003, estã atrelada em sua elaboraçao, aos preceitos agora 

estabelecidos pela Lei Complement— 10 1 - 04.05.2000. 

Oscritérios legais estão consultados no prcjeto e bern definidos 

no artigo 2 0  e seus incisos e paragrafos. 

U artigo 80  do projeto estã consentâneo a exigëncia Constitucional 

constante do artigo 212 da Carta da RepUblica - estabelecendo 0 

percentual mInimo de aplicacao na rnanutençäo e desenvoivimento do 

ensino - 25% (vinte e cinco por cento) Jai receita de impostos, incluidas 

as transferéncias de impostos nos denials navels. 

As despesas do Executivo e Legisiativo fixadas nos lirnites de 54 01-0 

e 6% da receita corrente liquida, respectivamente. 

Os dernais parametros estabelecidos atendern as disposicOes da 

Constituiçao Federal e a legislacão correlata. 

Assirn, portanto, o projeto não se afasta dos principios da 

responsabilidade fiscal, em gestão planejada e transparente. 

0 anexo I - Para a LDO/2003, em princIpio deve ser corrigido ao 

engano na atribuiçao do ano fiscal. Nele estã constando 2002. No 

entanto, trata-se de simples correção, que e atribuiçao desta Comissão 

de Justiça e Redaçao. 

Na previsao de atividades, discrirninadas por Secretaria, 

encontramos rol amplo de previsOes, todos conformes e que são 

admitidas a adrninistraçao geral. 

Câmara Municipal de Carambel - Rim Ouro Branco, 10- PR - CEP 84145-000 
Caixa Postal 1244- Telefone I Fax: (42) 231-1668 / (42) 231-1976 



ru. 
Im 

(C-AMARA MUMCPAL DE CARAMB8 

Entretanto, apesar da formulaçao ser correta e hem subordinada 

aos principios Constitucionais, são necessOrias poucas ernendas, que a 

Comissao, pelo corsenso de seus membros, entende necessth -ias e 

prOprias: 

Entenda n° I - ao artigo 13 substitua-se o enunciado: 

As ernendas apresentadas pelo Legisiativo, corn proposta do 

alteraçao dc- p-rojeto da Lei Orçamentãria, b-em como nos projetos 

fundados na prescriçao do artigo 166 da CF, serão postas em nivel do 

detaihamento, em forma conjunta corn o Poder Executivo". 

Ernenda no 2 - ao artigc- 11 	conjugado corn o anexo I - 

LDO/2003 - Legisiativa: substitua-se: 

Edificaçao da Sede da Cämara Municipsi; projetos, dernoliçao 

parcial ou total, edificaçao, estruturação das atividades, mobiiãrio, 

recursos materials e equipamentos". 

Etuenda n °  3 - Ao artigo 35 - incise In- - "alterando-se a 

porcentagem do 30% If trinta por cento) para 15% ( quinze por cento)". 

Entenda 
 

no 4 - Ao artigo 22 - substitua-se o enunciadc- : "Se o 

projeto de Id c-rçamentària, do exerciclo de 2003, nAo for aprovado pelo 

legislative, c-u não for sancionadopolo Executivo, o Municipio 

executarã a programação efetiva reie prevista, ate o lirnite rnãxirno 

-- 	A 	 -- - ' 'in 	 -- xnensal ue urn ttoz avos jii j) du iuith ua piupusa pendenta
, 

provisoriamente." 

Emenda n°  5 - Suprirnir nos artigos 2° e 80 , respect ivamente, o 

paragrafo 10  e o inciso V 

- 	 .--,.- T 
semcntta fl U - NO ctflc2w - inujuir. 

Na Secretaria de Administraçao - na sequència ao item do 

realizaçao do treinamentos de recursos humanos, o item seguinte: 
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"Revisão 53181181 gem], anual, na mesma data e scm distinçao de 

indices, na forma do artigo 37 - inciso X e XI da Carta Federal. 
---------------------- tuima, wifi as em - enuas piup— ustas, a eonnssau, apus LUU(iS 

as estudos,náJj e esciarecirnentos solicitados ao Senhor Pretbitc• 

Municipal, se poe, par seus Membros de formaconcordante aos termas 

gerais do present Projeto de Lei de Diretrizes OrçamentOrias para a 

Exercicio Fiscal de 2003. 

Sala das Comissoes da Cãrnara Municipal, em 19 de Junho de 

KREMER ITLETIO JUC2hUflI 

NTE 	 MEMBRO 	 MEMBRO 
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Comisäo de Fhzanças e Orçamento 

Parecer au projeto de iCi n° 00289/20H-123  

Senhora presidente, 

A Lei de Diretrizes e Bases, corn o advento da Lef 

Complernentar 101 de 04.05.2000, passou a subordinar-se por 

principios rigidos e calcados na transparéncia e na projecao de 

arrccadação de tributos e outras fontcs, e ainda conaiderando-se 

alteraçOes conforme Indices de preços pUblicos, crescirnento econämico 

e outros fatores relevantes. 

Tudo sobre urn dernonstrativo de evoluçao nos Ultirnos trës 

axios. 

Na fixaçao das despesas haver—an que ser tomadas fontes 

definidas de recursos e ainda observados c.s lirnites rnInirnos e rnâxirnos 
c1- ScwCi. 

a) despesas corn rnanutençäo e desenvoivirnento do ensino nao 

serão inferiores a 25% Ida receita originària de impostos e das 

transferéncias provindas dos repasses; 

b) as despesas corn saUde nan poderao ser inferiores ao percentual 

que é definido pela Ernenda Constitucional 29; 

c) as despesas corn pessoal do Poder Executivo e do Poder 

Legislativo nan podern exceder a 60% da Receita Corrente 

Liquida, aplicando-se 54% para o Poder Executivo e 6% pan 

Poder Legislativo, se outros lirnitadores nAn forern aplicãveis; 
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d) as despesas corn scrviços de terceiros näo poderao exceder as 

receitas correntes liquidas e ao percentual aplicado na rnesrna 

reiação, no exercicio de 1999. 

A Lei das Diretrizes disciplinara, ainda, para a Lei Ore 1-1 
 

os dernonstratjvos: 

I- 	Da receita na forma do disposto na Lei Federal 4.320; 
2- Da natureza da despesa, pam cada Orgão e unmade 
orcarnenta.rja; 

3- Do programa de trabaiho par Orgãos e unidades orcarnentarias; 
4- Outros anexos previstos em lei e voltados a consolidacao 
dos pressupostos antes mencionados 

Assim vista a LDO a Comissao en. tende que a Projeto está bern 

colocado frente as exigéncias legais e bern moidado corn a Lei 
Cothplernentaj -  101 - Lei da Responsabilidade Fiscal. 

Por isto, as Mernbros reunidos entendem que o Projeto estã bern 
voitado as necessjdades do Municiplo e as possibilidades de evoluçao 
econOrnica e financeira. 

Por late estão confon -nes corn a Projeta e entendern o rnesrno em 

con:Jicoes de ser aprovado e Para discernir sabre o Projeto futuro de Lei 
Orcarnentarja. 

Sala das Cornissoes da Cãrnara1 at icipal em 19 de Junho de 2002. 

- ILHO JUCEL RiP' S ANTONIO C. R. DE OLrv'EIRA 
PRE-SIDENTE 	 MEMBRO 	MEMBRO 
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Curnissao de Finanças e Orçasteato 

Parecer ac projeto de lei n° 028/2002 

Senhora presidente, 

A Lei de Diretrizes c Bases, corn o advento da Lci 

Complernentar 101 de 04.05.2000, passou a subordinar-se por 

princIpios rigidos e calcados na transparéncia e na projecao dc 

arrecadaçao de tributos e outras fontes, c ainda considerando-se 

aiteraçOes conforiyie indices de preços pUblicos, crescirnento ecc-nOmico 
4--.. 	 1 	•-,-----. 

U LI. LI OS Icl.1tJI es reievaii 

Tudo sobre urn dernonstrativo de evoiução nosUltirnos tres 

aims. 

Na fixaçao das despesas haverao que ser tornadas fontes 

definidas de recursos e ainda observados os limites minimos e rnãxirnos 

saber: 

a) despesas corn nianutenção e desenvoivirnento do ensino nao 

seräo inferiores a 25% da receita originária de impostos e das 

transfer8ncias p-rovindas dos repasses; 

b) as despesas corn saUde nao poderao ser inferiores ao percentuai 

que é definido pela Ernenda Constitucional 29; 

c) as despesas corn pessoai do Poder Executivo e do Poder 

Legislativo näo podern exceder a 60% da Receita Corrente 

LIquida, UPlicando-se 54% pan o Poder Executivo e 6% Para 

Poder Legisiativo, se outros limitadores nao fbrern aplicáveis; 
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COMISSAO DE JusTiçA E REDAcAO 

Parecer ac Projeto tie Lei 02 8/2002 

Senhora Presidente: 

A Comissao de Justiça e Redação, desenvoiveu estudos 

prehmrnares e obetivos sobre a proposta da Lei de Diretrizes Orcarnentanas, 

ac exerciclo financeiro de 2003. Corn o advento da in de Responsaothaaue 

Fiscal, a forrnulação das Diretrizes Orçamentárias tornou-se ampia e de 

complexibilidade relativa. No exame foram encontradas inUrneras disposicOes 

que despertam exames mais aprofundados e discussão corn o Autor - 

Executivo Municipal. 

Nessa razão houveram por '"em, os membros, em consenso 

comum, solicitar a Presidéncia da Casa, na forma regimental a concessão de 

prazo major pm-a a finaiização do todos os estudos necessérios. 

Sala das Comissöes da Câniara Municipal, em 03 do Jur1ho de 2002. 

KREMER 1W CIO !T~AZ F11 
	

W2 arNS 

it, 	 ±,1EMBRO 
	

MEMBRO 
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COMISSAO DE JUSTIA E REDAçA0 

r 	— — n--,-.a-. -t. V .3 028/12002 Ltd CCCI tCtS L1 	W tC S#t    

Senhora Presidente: 

A Comissao de Justica e Redaçäo, desenvoiveu estudos 

preliminares e objetivos so bre a proposta da Lei de Diretrizes Orçamentárias, 

ao exercIcio financeiro de 2003. Corn o advento da Lei de Responsabiidade 

Fiscal, a forrnuiaçao das Diretrizes Orçamentárias tonaou-se ampia e de 

cornplexibthdade relativa. No exame forani encontradas inurneras thsposiçoes 

que despertani cxames mais aprofundados e discussao corn o Autor - 

Executivo Municipal. 

Nessa razão houverarn par bern, as mernbros, em consenso 

comurn, solicitar a Presidência da Casa, na farina regimental a concessão de 

prazo major para a finalização do todos as estudos necessérios. 

Sala das Cornissoes da Cãniara Municipal, ern 03 de Junho de 2002. 

MER ' IiO FILHO 

MEMBRO 

a.1 ELI RIJTHS 

MEMBRO 

Câmara Municipal de Carambel - Rua Ouro Branco, 10- PR- CEP 84.145-000 
Caixa Postal 1244- Telefone I Fax: (42) 231-1668 I (42) 231-1976 
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PROJETO DE LET N. °  028/02 
DATA: 20/05/2002 

CAMARA MUNICIPAL 
Secretarla 

potocoIad0 sob 

...... 	
.............. de

.  
.... 

SUMULA: DISPOB SOBRE AS DIIRETRIZES 
PARA ELAB0RAcA0 DO ORAMENTO 

DO MUNICIPIO DE CARAMBEI/PR PARA 0 
EXERCICTO FINANCEIRO DE 2003 E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

A Camara Municipal de Carambel, Estado do Paraná, aprovando, eu, 
Municipal, sancionarei a seguinte 

LEI: 

Aft. 1°- Esta Lei estabelece as Diretrizes Gerais para elaboração do Orçamento 
Prograrna do MunieIpio de CararnbeI, relativo ao ExercIcio Financeiro de 2003. / 

Art. 2°- A proposta orçamentária será elaborada em consonüncia corn as 
disposiçôes constantes da Lei Cornplernentar 101 de 04/05/2000, tendo seu valor fixado 
em reais, e corn base na previsão de receita: / 

I- 	 fomecida pelos órgäos competentes, quanto as transferëncias legais th 
União e do Estado; / 

H - 	proj etada, no concemente a tributos e outras receitas arrecadadas 
diretarnente pelo Municipio, corn base em projecöes a ser realizadas considerando-se 
Os efeitos de alteraçöes na legislaçao, variação do Indice de preços, crescirnento 
econôrnico ou qualquer outro fator relevante e serão acornpafihadas do demonstrativo de 
evoluçao nos áltimos trës anos e da projecäo para os dois seguintes e da rnetodologia de 
cálculo e prernissas utilizadas. / 

Não será admitida reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo, I 
salvo erro ou ornissão de ordem técnica e legal. 

§ 2°- As operaçOes de crédito previstas rião poderão superar o valor das despesas 
de capital constantes da Proposta Orçamentária. / 

Art. 3° - 0 montante das despesas fixadas, acrescido da reserva de contingéncia, 
não seth superior ao das receitas estimadas. / 

Aft. 4°- A reserva de contingéncia não será inferior a 1% (urn per cento) do total 
cia receita corrente lIquida prevista e se destinara ao atendimento de passivos 
contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. / 
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Art. 5° - A rnanutençào do atividades incluldas dentro da competência do 
Municipio, já existentes no seu território, bern como a conservação e reeuperaçào do 
equiparnentos e obras já existentes, teräo prioridade sobre açOes do expansão e novas 
obras. 7  

Art. 6°- A conclusão de projetos em fase do execuçào pelo MunicIpio terão 
preferencia sobre novos projetos. / 

Art. 70 - Não poderao ser fixadas despesas scm que sejam defmidas as fontes de 
recursos. / 

Art. 8 0  - Na fixaçao 	das despesas, deverào ser observados os seguintes 
limites, rninimos e máxirnos: 

I - as despesas corn rnanutencão e desenvolvimento do ensino não serão 
inferiores a 25% (vinte e cinco por cento) /da receita resultante de impostos, incluidas as 
transferencias oriundas de impostos consoante o disposto no artigo 212 da ConstituiçAo 
Federal;/ 

H - as despesas com saüde nio seräo inferiores ao percentual definido na 
Emenda Constitucional no 29; / 

ifi - as despesas com pessoal do Poder Executivo Municipal, incluindo a 
remuneração de agentes politicos, inativos e pensionistas e os encargos patronais, não 
poderao exceder a 54% (cinqUenta e quatro por cento) da receita corrente liquida, se 
outro inferior não the for aplicável nos termos do artigo 71 da Lei Complementar n° 
101, de 2000; / 

IV - as despesas corn pessoal do Legislativo Municipal, inclusive a 
Km  remuneração dos agentes politicos, encargos patronais e proventos de inatividade e 

pensOes nâo será superior a 6% (seis por cento) da receita corrente liquida, se outro 
inferior nao the for aplicavel nos terrnos do art. 71 da Lei Cornplernentar n° 101, de 
2000 on da Emenda Constitucional n° 25; / 

n 
V - 	o Orçamento do Legislative ,  Municipal deverã ser elaborado 	r 

considerando-se as lirnitaçöes da Ernenda Constitucional n° 25; 

VI - as despesas corn serviços de terceiros no exercicio de 2003 não poderào 
exceder, em percentual, ern relação as receitas correntes lIquidas, ao percentual 
efetivarnente aplicado em idêntica relação, no exercicio de 1999. / 

Art. 91  - Os recursos ordinários do Tesouro Municipal somente serão 
prograrnados para a realização de despesas de capital, após atendidas as despesas corn 
pessoal e encargos sociais, serviço da dIvida e outras despesas de custeio adrninistrativo 
e operacional. 

/ 

2 
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Art. 10° - Alérn cia observãncia das prioridades e metas fixadas nesta Lei, a Lei 
Orçamentária e os seus créditos adicionais sornente incluirão projetos novos se 
estiverem adequadamente contemplados os projetos em andamento, salvo se existentes 
recursos especificarnente assegurados para a execução daqueles. F 

fl / j  
§1° - 0 Poder Executivo encaminhará ao Legislativo Municipal, ate a data de 

envio do projeto de lei de diretrizes orçamentárias, relatOrici dos projetos em andamento. 4 0  

§2° - Ate 31 de marco de 2002, serão entendidos como projetos em andamento 
aqueles cuja execução frnanceira, ultrapassar vinte por cento do son custo total 
estimado, conforme indicado no relatorio do parágrafo anterior. 

Art. 11 - A s de spesas c om a çöes de e xpansão corresponderao as prioridades \ 
especIficas indicadas no Anexo I, integrante desta Lei e a disponibilidade de recursos, as 
quais encontram-se ordenadas por órgãos de governo. 

Art. 12 - Na Lei Orçamentária a discrinilnaçao das despesas serã efetuada por 
órgão e unida de o rçamentária de a cordo corn a classificação funcional programática 
desdobrada por categorias econômicas e elementos de despesa, nos termos da legislaçao 
vigente. / 

Paragrafo Unico - A Lei Orçamentária incluirá os seguintes demonstrativos: 

I - 	cia receita, que obedecerá o disposto no artigo 2°, parágrafo 1° da Lei 
Federal 4320/64 de 17/03/64, corn alteraçôes posteriores;/ 

H - 	da natureza da despesa, para cada órgão e unidade orçamentária; / 

ifi - do programa de trabaiho por órgãos e unidades orçamentárias, 
demonstrando os projetos e atividades de acordo com a classificação funcional 
prograrnatica / / 

IV - outros anexos previstos ern Lei, relativos a consolidaçao dos já 
rnencionados anteriormente; / 

Art. 13 - As ernendas apresentadas pelo Legislativo que proponham alteraçao da (\ 	
U 

proposta orçamentária encaminhada pelo Poder Executivo, bem corno dos Projetos de 
Lei relativos a Créditos Adicionais a que se refere o artigo 166 da Constituição Federal, 	ç 
serão apresentados na forma C no nivel de detalhamento estabelecidos para a elaboraçao 
cia Lei Orçamentária. 

Art. 14 - São nulas as ernendas apresentadas a Proposta Orçamentária: 

I - 	que não sejam compativeis corn esta Lei; / 



PREmTuRA MUNICIPAL DE CARAMBEI 
C.N.P.J. (M.F.) 01.613.765/0001-60 

Rua das Aguas Marirthas, 450- Fone (042) 231-1866 - CEP 84145-000 - 
Carambei - Parariã 

11 -  	que näo indiquem os recursos necessários em valor equivalente a despesa 
criada, admitidos apenas Os provenientes de anulação de despesas, expluIdas aquelas 
relativas as dotaçOes de pessoal e seus encargos e ao serviço da dIvida; / 

Art. 15 - Poderão ser apresentadas emendas relacionadas com a correção de erros 
on omissöes ou relacionadas a dispositivos do texto do Projeto de Lei. / 

Art. 16 - A existência da meta ou prioridade constante no Anexo I desta Lei, não 
implica na obrigatoriedade da inclusAo da sua programacão na Proposta Orçamentária. / 

r 
Art. 17 - E vedada a inclusao, na lei orçamenfaria e em seus eréditos adicionais, 	/ 

de dotaçöes a tItulo de "subvençOes sociais!', ressalvadas aquelas destinadas a entidades 	& / 
privadas sem fins lucrativos, que preencham uma das seguintes condiçOes: 	 \ / 

I - sejam de atendimento direto ao püblico; de forma gratuita, nás areas de ) 	\ 
assisténcia social, saUde ou educaçao, eestejam registradas no Conseiho Nacional de / 
Assisténcia Social; ou 

II - atendam ao disposto no art. 204 da C onstituição F ederal, no art. 61 do 
ADCT, bern como na Lei n° 8742, de 07 de dezembro de 1993. 

Parágrafo Tilnico - Para habilitar-se ao recebimento de subvençöes sociais, a 
entidade privada scm fins lucrativos de vera a presentar de claração de funcionamento 
regular nos ültimos trés anos, emitida no exercicio de 2002 per duas autoridades locais e 
comprovantes de regularidade do mandate de sua diretoria. 

Art. 18 - E vedada a inclusäo, na lei orçamentária e em seus eréditos adicionais, 
de dotaçôes a tItulo de "auxIlios" Para entidades privadas, ressalvadas, as scm fins 
lucrativos e desde que sejam: 

I - voltadas para açöes de saáde e de atendimento direto e gratuito ao püblico, 
desde que registradas no Conseiho Nacional de Assisténcia Social; 

H - de atendimento direto e gratuito ao püblico e voltadas para o ensino especial, 
on representativas da comunidade escolar das escolas püblicas municipais do ensino 
fundamental; 

i III -  consorcios intermunicipais de saude, legalmente nstituidos e constituidos 
exclusivamente per entes püblicos; 

IV - Associaçôes Comunitárias de Moradores, devidamente constituldas e 
registradas no Cartório de Titulos e Documentos da Comarca, no concernente a auxilios 
destinados a execuçäo de obras e aquisicão de equipamentos de interesse comunitário. 

4 
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Art. 19 - As concessOes de auxilios para pessoas fisicas, obedecerao 
preferenciahnente, os critérios estabelecidos pelos programas sociais quo originam os 
recursos a ser aplicados, e no caso de recursos próprios do MunicIpio, será precedida da 
realizaçao de prévio levantamento cadastral objetivando a caracterização e comprovação 
do estado de necessidade dos beneficiados./ 

Parágrafo Onion - Serão consideradas como carentes pessoas cuja renda 
familiar, näo ultrapasse 02 (dois) salários mInimos. / 

Art 20 - A proposta orçamentaria do Poder Legislativo Municipal para o 
exercIcio de 2003 deverá ser encaminhada ao Executivo Municipal, para fins de 
incorporação a proposta geral do Municlpioate' a data de 31 de agosto de 2002. 

§ 1° - Os recursos correspondentes as dotaçôes orçamentárias destinadas ao 
Poder Legislativo, ser-lhe-do repassados pelo Poder Executivo ate o dia 20 de cada més. 

§ 2° - Ate o dia 10 do mês subsequente, o Legislativo Municipal deverá 
encaminhar ao Executivo Municipal, para fins de incorporacão a contabilidade geral do 
Municipio, o balancete financeiro mensal e os demonstrativos analIticos das despesas 
realizadas. 

t 
Art. 21 - A proposta orçamentaria do Murncipio, para o exercicio de 2003, sera 

encaminhada para apreciação do Legislativo ate dia 30 de setembro de 2002. 

Art 22. - Se o Projeto de Lei do Orçamento de 2003 não for sancionado pelo 
Executive ate o dia 31 de dezembro de 2002 a programacào dele constante poderá ser 
executada, enquanto a respectiva Lei nào for sancionada, ate o limite mensal de 1/12 
(urn doze avos) do total de cada dotaçao na forma do estabelecido na proposta remetida 
A Cãmara Municipal. 

Parágrafo Unico - Considerar-se-a antecipacão de crédito a conta da Lei 
Orçarnentária, a utilizaçAo dos recursos autorizada neste artigo. 

Art. 23 - A execuçâo orçamentaria será efetuada mediante o princIpio da 
responsabilidade da gestão fiscal através de açôes planejadas e transparentes que 
previnam riscos e corrijam desvios capazes de afetar o equilibrio das comas pUblicas, 
mediante o cumprimento de metas de resultado entre receitas e despesas e a obediencia 
a 1 imites e c ondiçôes no que t ange a r enuncia de r eceita, g eração de de spesas c om 
pessoal, seguridade s ocial e o utras, c omo: dl vida c onsolidada, o peraçöes de c redito, 
inclusive por antecipaçào de receita e inscrição em restos a pagar, normas estas / 
constantes da Lei Complementar 101, de 2000. 

Art. 24 - Se no final de cada bimestre for verificado a ocorréncia de desequilibrio 
entre a receita e a despesa, de forma que possa comprometer a situação financeira do 
MunicIpio, o Executivo e o Legislativo Municipal prornoverüo, por ato prOprio e nos 

5 
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montantes necessários, nos 30 (trinta) dias subsequentes, limitação de empenho e 
rnovimentação financeira, segundo os critérios estabelecidos na Legislação vigente e 	/ 
nesta Lei, dando-se assim, o equilIbrio entre receitas e despesas Para fins da alinea a, I, 
4° da Lei Complernentar n° 101, de 2000. 

Art. 25 - Não serão objeto de limitaçäo as despesas relativas: 

I - 	a obrigacOes constitucionais e legais do Municipio; / 

II - 	ao pagarnento do serviço da divida pUblica flindada inclusive 
parcelarnentos de debitos; / 

ifi - despesas fixas corn pessoal e encargos sociais enquanto o Municipio se 
mantiver nurn patarnar de ate 95% (noventa e cinco por cento) do lirnite rnáximo para / 
realização de dispendios corn pessoal constante do artigo 20 da Lei Complernentar ioi/ 
de 2000; 

lv - despesas vinculadas a urna determinada fonte de recurso, cujos recursos 
já estejam assegurados on o respective cronograrna de ingresso esteja sendo 
norrnalrnente executado. / 

Art 26.- Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 1, II, da 
Constituição Federal, ficam autorizadas as concessöes de quaisquer vantagens, 
aurnentos de rernuneração, criação de cargos, empregos e funçoes, alteraçOes de 
estrutura de carreiras, bern como admissOes on contrataçöes de pessoal a qualquer titulo, 
observado o disposto no art. 71 da Lei Cornplernentar n° 101, de 2000, bern como/ 
athda, as disponibilidades frnanceiras do rnunicipio. 

Art. 27 - Ocorrendo a superação do patarnar de 95% (noventa e cinco por cento) 
do limite aplicável an MunicIpio para as despesas corn pessoal, são aplicáveis aos 
Poderes Executivo e Legislativo as vedaçöes constantes do Parágrafo Unico, Inciso I a/ 
V do Artigo 22 cIa Lei Cornplernentar 101, de 2000. 

Parágrafo Unico - No exercfcio fmanceiro de 2003, a realização de serviço 
extraordinàrio, quando a despesa corn pessoal houver extrapblado seu limite legal de 
cornprornetimento, exceto no caso previsto no art. 57, § 6°, inciso II, da Constituição 
Federal, sornente poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de relevantes 
interesses pUblicos que ensejarn situaçôes ernergenciais de risco on de prejuIzo Para a 
sociedade. 

Art. 28 - 0 disposto no § 1° do art. 18 da Lei Cornplernentar n° 101, aplica-se 
exciusivarnente pan fins de calculo do lirnite da despesa total corn pessoal, 
independenternente da legalidade ou validade dos contratos, os quais deverão ser 
previarnente analisados pelos Orgãos competentes. 
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Parágrafo Unico - NAo se considera como substituição de servidores e 
empregados pUblicos, para efeito do "caput", os contratos de terceirização relativos 
execução indireta de atividades que, sirnultanearnente: 

I - sejam acessórias, instrumentais on complementares aos assuntos que 
constituern area de cornpetência legal do Orgão; / 

II - nab sejam inerentes a categorias thncionais abrangidas por plano de cargos 
do quadro de pessoal do órgào, salvo expressa disposição legal em contrário, on quando 
se tratar de cargo on categoria extinto, total ou parcialmente. 

Art 29 -. A lei que conceda on amplie incentive ,  ou beneficio de natureza 
Th 

	

	 tributaria so será aprovada se atendidas as edgências do art. 14 da Lei Complementar 
101, de 2000. 

Art. 30 - Ocorrendo a necessidade de se efetuar contençAo de despesas para o 
restabelecimento do equilibrio financeiro, os cortes serão aplicados, na seguinte ordem: 

I - 	novos investirnentos a serem realizados corn recursos ordinários do 
Tesouro Municipal; 

IT - 	investimentos em execução a conta de recursos ordinários ou sustentados 
por fonte de recurso especifica cujo cronograma de liberação nab esteja sendo/ 
cumprido; 

Ill - despesas de rnanutenção de atividades nao essenciais desenvolvidas corn/ '  
recursos ordthários; 

IV - outras despesas a critério do Executivo Municipal ate se atingir o 
equilIbrio entre receitas e despesas. 

Art 31 . Os custos unitários de obras executadas corn recursos do orçamento do 
MunicIpio, relativas a construçäo de prédios pUblicos, sanearnento básico e 
pavirnentacão, nab poderao ser superiores ao valor do Custo Unitário Básico - CUB, 
por rn2, divulgado pelo Sindicato da Indüstria da Construçäo do Paraná, acrescido de ate / 
trinta por cento para cobrir custos nab previstos no CUB. 

Art 32. - Serão considerados, pam efeitos do artigo 16 da Lei Complementar 
101/2000, na elaboraçao das estimativas de impacto orçamentário-fmanceiro quando da 
criaçào, expansab ou aperfeiçoamento de ação governarnental, que acarretem aurnento / 
de despesa, os seguintes critérios: 	 I 

I - as especificacOes nele contidas integrarão o processo adrninistrativo de que 
trata o art. 38 da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, bern corno os 
procedimentos de desapropriacào de imOveis urbanos a que se refere o § 3 0  do art. 182/" 
da Constituição Federal; 

7 



PREFEIITURA MUNICIPAL DE CARAMBEI 
C.N.P.J. (M.F.) 01.613765/0001-60 

Rua das Aguas Marinhas, 450- Fone (042) 231-1866 - CEP 84145-000 - 
Carambel - Paraná 

II - entende-se como despesas irrelevantes, para fins do § 3°, aquelas cujo valor 
nào ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos incises I e II do art. 24 da Lei Federal 
8.666, de 1993. 

Art 33. - Para efeito do disposto no art. 42 da Lei Complementar n o  ioi, de 
2000: 

I - considera-se contralda a obrigação no momento da formalização do contrato 
administrativo on instrumento congênere; / 

II - no caso despesas relativas a prestação de serviços já existentes e destinados a 
manutençào da administraçào püblica, considera-se como compromissadas apenas as 

	

9 	prestaçóes cujo pagamento deva se verificar no exercIcio financeiro, observado 

	

- 	eronogrania pactuado. / 

Art 34. - Os Poderes deverao elaborar e publicar em ate trinta dias após a 
publicacão da Lei Orçamentária, eronograma de execução mensal de desembolso, i1OS / 

termos do art. 8° da Lei Complementar n° 10 1, de 2000.  

Paragrafo Tilnico - No caso do Poder Executivo Municipal, o ato referido no 
caput conterá, ainda, metas bimestrais de realização de receitas, conforme disposto no 
art. 13 da Lei Complementar n° 101, de 2000, incluindo seu desdobramento per fonte de / 
receita. 

Art 35.- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos da 
Constituiçào Federal, a incluir na Lei Orçarnentária autorizaçào para: 

I - realizar operaçöes de credito per anteeipação da receita, nos termos da 
legislação vigente; / 

II - realizar operaçôes de crédito ate o limite estabelecido pela legislaçao 
vigente; v 

ifi abrir créditos adicionais suplementares ate o limite de 30% (trinta per / 
cento) do total geral de eada orçamento, nos termos da legislacAo vigente; 

W transpor, remanejar ou transferir recursos, de uma categoria de'programação 
Para outra, on de urn órgaopara outrà, sern autorizaçüo legislativa, nos termos do inciso 
VI do art. 167 da Constituição Federal./ 

Art. 36 - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos do 
art. 62 da Lei Complementar n° 101, de 2000, a custear despesas de competéncia de 
outras esferas de governo no concercente a segurança pUblica, transito, incentivo ao 
emprego, previdencia e assistencia social mediante prévio firmamento de eonvênio. / 
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Art. 37 - No decorrer do exercicio o Executivo fará, ate 30 (trinta) dias após o 
encerramento de cada bimestre a publicaçäo do relatório a que se refere o § 3° do artigo 
165 da ConstituiçAo Federal, nos moldes do previsto no artigo 52 da Lei Complementar 
101, de 2000, respeitados Os padrôes estabelecidos no § 4° do artigo 55 da mesma Lei. / 

Art. 38 - 0 Relatório de Gestão Fiscal obedecendo os preceitos do artigo 54, § 4° 
do artigo 55 e da almnea b, thciso II do artigo 63, todos da Lei Complementar 101 serào 
divulgados em aM trinta dias após o eneerrarnento do semestre, enquanto não 
ultrapassados Os limites relativos a despesa total corn pessoal ou a dIvida consolidada, 
os quais uma vez atingidos, farao corn que aquele relatOrio seja divulgado ,/  
quadrimestralmente. 

Art 39 - 0 projeto de lei orçamentâria demonstrará a estirnativa da margem de 
expansão das despesas obrigatorias de caráter continuado para 2003, em valores 
correntes, destacando-se pelos rnenos aquela relativa aos gastos com pessoal e encargos 
sociais. 

Art. 40 - 0 controle de custos da execução do orçamento seth efetuado ern nivel 
de unidade orçamentária corn o desdobramento nos projetos e atividades cuja execução 
esteja a ela subordinados. 

Art.41 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacão, revogadas as 
disposicOes em contrário. 

( 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE'tS(EM 20 DE MAIO 
DE 2.002. 	 Ii 

MUNICIPAL 
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PROJIETO DE LEI No 028/02 

ANEXO I - LDO 200 '1 

LEGISLATIVA 
• Atividades do Legislativo Municipal; 
• Reforma da sede do Legislativo Municipal ç 

ADMINI5TRAcA0 
• Manutenção do fomecimento de serviços esseneiais, ao funcionarnento das 

atividades da Prefeitura e todos os Orgãos per ela atendidos, tais como: água, energia 
elétrica, telefone, Internet, entre outros; 

• Aquisicäo de rnateriais de expediente (canetas, papéis, disquetes, etc.), para todos os 
setores; 

• Aquisicão de materiais permanentes (rnoveis, micro-computadores, etc.), que se 
fizerern neeessários para o desenvolvirnento das atividades de cada secretaria e 
órgãos anexos; 

• Manutenção dos serviços prestados a população come confecçao de Carteira de 
Identidade, docurnentação relativa ao Serviço Militar e Incra, Carteira de Trabaiho, 
Nota do Produtor, Carteira de Motorista, entre outros; 

• Realizaçäo de treinamento de recursos hurnanos, através de curses, palestras, 
seminArios, congressos e outros eventos que forern interessantes para o melhor 
desenvolvirnento das atividades administrativas; 

• Manutenção dos veiculos que servern, principalmente, aos órgàos do Paço 
Municipal; 

• Renovar a frota de velculos conforme a necessidade e estado de conservação dos 
mesmos; 

• Dar todas as condiçOes para o pleno fi.rncionarnento dos departarnentos de recursos 
• 	humanos, compras e licitaçôes e patrirnônio; 
• 	• Realização de concurso püblico e/ou contrataçào de pessoal através de tercerizaçäo, 

de acordo corn as necessidades do Municipio; 
• 	• Prornover a implantaçäo de novos prograrnas de inforrnática, assim como, 

atualização dos já implantados, para quo agilizern as atividades administrativas; 
• Contratar serviços ou profissionais especializados para emissão de laudos, pareceres, 

planilha de custo, relatOrios e outros, quando necessérios a irnplantacao de novos 
• 	programas de atendirnento a populacAo, bern como a realizaçào de obras; 

• Firrnar convénios e fazer parcerias corn órgãos corno universidades, SESC, SENAC e 
outros, quo forern necessários pan realizaçào de atividades em benefIcio da 

• 	população; 	 d A&°' 
• Contratar Serviços Juridicos Especializados para defender os interesses do 

MunicIpio; 
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• Dar condiçoes a realizaçao de eventos prornovidos pelo Municipio como Desfile de 
Aniversário da Cidade, Carnaval, jogos estudantis de Carambei ( JECAR), entre 
outros; 

• Aquisicäo de terrenos através de desapropriacao, conforme interesse da coletividade, 
como por exemplo abertura de uma ma ou construção de praca; 

• Dar publicidade aos atos oflciais; 
• Realizacão de campanhas publicitarias institucionais de orientaçäo ( ex : cancer de 

mama), de divulgaçao ( eventos, festas etc ), de incentivo ao comercio local e 
pagametno de tributos ( ex IPTU). 

SECRETARIA DE FINANAS 
• Melhorar o sistema de processamento de dados, atraves de aquisição de 

equipamentos de informatica e software; 
• Amortizaçäo e eneargos da divida intema, mantendo os pagamentos das parcelas da 

divida em dia; 
• Publicação das prestacOes de contas , balancetes mensais , SIM/LRIF- Lei 101/00 e 

consolidaçao do F undo N acional de D esenvolvirnento do E nsino Fundamental e 
valorização do niagistério-;FIJNDEF; 

• Encargos Previdenciarios da administração- servidor, agente politico e contribuinte - 
manter as contribuiçöes previdenciarias incidente sobre folha de pagamento dos 
servidores em dia; 

• Aquisiçäo de diversos materiais de consurno e de expediente para realizaçào e 
desenvolvimento dos trabaihos; 

• Treinamento e capacitacão dos funcionarios lotados na Secretaria de Finanças; 
• Ivlanutenção e conservaçào de veiculo, disponibilizado para esta secretaria; 
• Manutenção de equipamentos de informatica; 
• Aquisicn de moveis e equipamentos para suprir as necessidades de ampliacao desta 

Secretaria; 
• Dotar o setor de tributação de rneios para rnaior agilidade e eficacia na realizaçäo do 

serviço de fiscalização; 
• Contrataçâo de mao de obra especilizath para rnanutençâo dos programas; 

AGRICULTURA 
• Dar continuidade as atividades de extensAo rural através de Proj etos e Programas 

voltados aos produtores rurais; 
• Proporcionar assisténcia ao produtor rural do MunicIpio objetivando a diversificaçao 

e o aumento da producao e o aumento da renda familiar; 
• Dar continuidade ao Programa de Valorizaçào do Homem no Campo, 

compreendendo o incentivo a piscicultura, distribuição de sementes, mudas e 
calcário, incentivo a mecanização agrIcola e adequado rnanej o, conservaçAo de solo e 
proteção de mananciais e ainda proporcionar curso de profissionalizaçao e 
aperfeicoamento a populacAo rural; 

• Dar continuidade ao Programa de Inserninaçao Artificial, corn a realizaçAo de todos 
os trabalhos que envolvem este programa objetivando urn melhoramento genético 
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dos rebanhos leiteiros do municipio em consequente aumento da produtividade e 
aumentando a renda do produtor dando-ihe uma meihor condição de vida; 

• Assistência veterinaria para atendimento cilnico em pequenas propriedades; 
• Assinar convênios, viabilizando a captaçäo de recursos para o meio rural; 
• Participacão ativa no Programa Paraná 12 meses do Govei -no Estadual através do 

Conseiho Municipal que elabora os projetos a serem viabilizados por este Programa 
atividade em parceria corn a EMATER no atendimento aos produtores; 

• Apoio ao desenvolvimento da fruticultura no municIpio; 
• Atividades em parceria com a SEAB, no controle sanitário dos rebanhos do 

municipio, e na emissão de GTA. 

EDucAcAo CULTURA E ESPORTES 
• Incentivo a participação comunitária nas Escolas; 
• Manutenção, ampliacao e meihoria da rede de Ensino Fundamental do primeiro e 

segundo ciclo; 
• Manutenção ampliacào e melhoria do ensino pré-escolar e de educaçao especial; 
• Manutençäo e melhoria dos Centros de educação infantil; 
• Valorizaçäo do Quadro de Magistério; 
• Dar continuidade ao Programa Municipal de Alimentação Escolar; 
• Tncentivar a prática esportiva nas escolas municipais, através da construção de 

canchas cobertas; 
• Dar continuidade e apoio aos programas de alfabetização de jovens e adultos; 
• Asnpliação e reforma das unidades escolares; 
• Aquisiçäo de equipamentos necessários e adaptados para os centros de educação 

infantil; 
• Aquisição de equipamentos de informatica para montar urn Iaboratorio de 

informática no Centro de Cultura, para servir os alunos das Escolas municipais como 
contra tumo escolar; 

• Aquisiçào de conjuntos escolares para a rede fisica do ensino Fundamental; 
• Aquisição de rnateriais permanentes necessérios ao frmncionamento da rede municipal 

de ensino; 
• Aquisição de material didático e de expediente as escolas da rede municipal de 

ensino; 
• Aquisição de material de limpeza e de consumo as escolas da rede municipal de 

ensino; 
• Reforma e adaptação das cozinhas das escolas de acordo com a norma da Vigilância 

sanitária; 
• Incentivar a pratica do desporto amador e estudantil através da promoção de eventos; 
• Incentivo e apoio a participacão emjogos abertos regionais e estaduais; 
• Construço de obras de infra-estrutura esportiva; 
• Compra de materiais didáticos essenciais para distribuição de Kits escolares; 
• Aquisição de acervo bibliogrãfico as escolas municipais; 
• Apoio a eventos culturais no municIpio; 
• Reforma do Centro social para sediar eventos culturais e de educaçào; 
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• Construção da Casa da Cultura; - 
• Jncentivar festivais culturais corn a participação da comunidade em geral; 
• Aquisicão de urn veiculo para transporte de Merenda Escolar e de Materials didáticos 

as escolas e Centros de Educação Jnfantil da rede municipal de ensino 

SECRETARIA DE SAUDE 
• Meihoramento no sisterna de abatecirnento de agua na sede e no interior, inclusive, 

quanto a minas e nacentes d"agua das propriedades rurais; 
• Aquisicão de terreno e construção de unidade de saude no bairo Boqueirao (medico 

odontologico) 
• Manutenção das unidades de saude (urbana e rural) estrutura fisica; 
• Manutençào e ampliaçao de novos equiparnentos que possiblitam agiliade no 

atendimento dos usuarios; 
• Investir em Programas preventivos atraves de educação popular; 
• Criar programa de assistencia ao educando; 
• Contunuidade dos programas de saude já implantadas buscando ampliaçao e 

qualidade; 
• Contuinudade das atividades da vigilancia sanitaria buscando padronizaçao e 

eficacia; 
• Ampliacâo da rede de saneamento bascio; 
• Contuinidade no prograrna de saude bucal; 
• Realizaçao do concurso para secretaria de sañde; 
• Construção de sistema de galerias pluviais paralelamente ao projeto de paviemtnação 

de vias urbanas, nos bairos do municipio; 
• Treinamento e capacitação dos ftmncionários lotados nesta secretaria; 
• Contratação de mao de obra especializada. 

SECRETRIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
• Assistencia Social a pessoas carentes, maternidade, idoso e principlarnente ao menor 

adolescente; 
• Ampliação dos programas assitenciais já existentes; 
• Incentivo a criação das AssociaçOes Comunitarias e hortas comunitárias; 
• Aapoio ao clube de maes e entidades beneficientes; 
• Apoio projetos habitacionais; 
• Aquisição de terreno e construção da" CASA DA CIDADANL& " 
• Secretaria de Assistencia Social; 
• Conseiho tutelar 
• Barracão para palestra e contra turno sociais (proj. karate, pia no esporte) 
• Sala para Cobseiho Municipal dos Direitos da criança e adolescente e conselho de 

Assitencia social: 
• Juizado Civil; 
• Tnformatizaçao da secretaria de Assitencia social e conselho tutelar; 
• Curso de informatica , curso de aperfeiçoamento e capacitaçäo para os conseiheiros 

tutelares e flincionarios da secretaria de Assistencia social; 
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• Realizaçâo do concurso publico para a secretaria de assitencia social; 
• TmplantaçAo do nvos programas e projetos para pessoas carentes, crianca e 

adolescente, idoso mantenidade; 
• Investimentos em equiparnentos e mateiais de divulgalcão para prograrnas 

preventivos (palestras - familia drogas alcoolismo, prostituição etc) 

SECRETARJA DE OBRAS E SERVIOS PIIJBLICOS 
• Aquisição de peças e acessérios para 0 equipamento rodoviário municipal, bern como 

as reformas necessarias de todo e qualquer equipamento; 
• Consfrução de pr&lios püblicos; 
• Pavimentação e urbanização de vias urbanas; 
• Construçäo de pracas, arborização e paisagismo urbano; 
• Obras de controle da erosäo urbana; 
• Sistema de iluminação publica; 
• Fabricação de tubos e manillias, para atender as necessidades admthsitrativas 

municipal; 
• Aquisiçáo de móveis e equipamentos; 
• Restauração, cascalhamento e calçarnento de estradas iritegrantes da rede municipal 

corn rescursos próprios ou corn convénios corn a Secretaria de Estado dos 
ttansportes/Secretaria de Estado da Agricultural EMATER; 

• Construçào do pontes, pontilhaes e bueiros em estradas vicinais; 
• Construçâo do coberturas de ponto de ônibus; 
• Construçâo de sistema de galerias pluviais paralelamente ao proj eto de pavimentaçAo 

de vias urbanas, nos bairos do municipio; 
• Arnpliaçäo da rede do saneamento básico do municipio; 
• Reforma de edificios rnunicipais; 
• Construçào da sede prOpria da Prefeitura; 
• Construção da Capela rnortuária; 
• Construçào de nucleos habitacionais ( desfavelamento ) popular em convenio corn a 

COHAPAR; 
• Manutenção dos servidores de limpeza püblica, coleta de lixo. Iluminaçao pUblica, 

cemiterios e outros serviços de utilidade pñblica; 
• Aquisição de luminérias para o meihoramento da ilurninação püblica no centro e nos 

bairos do municipio; 
• Constrataçäo de servidores de terceiros para aplicaçâo de ursos para capacitaçâo de 

operadores de equipamento rodoviarios municipal; 
• Construçào e reforma de unidades escolares; 
• Continuidade do programa Parana Urbano, ou outros programas que venha substituir 

o anterior; 

MEIO AMBIENTE 
Adrninsitração da Seeretaria de Meio ambiente 
PreservaçAo da bacia dos alagados; 
Preservação do salto são João; 
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• Presen'açäo e reeuperacão de matas ciliar; 
• AmpliaçAo do numero de teenicos do TAP; 
• Equipamento e materiais em gem!. 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO B URBANISMO 
• Aquisicão de diversos materiais de consumo e de expediente para a realizaçAo e 

desenvolvimento dos trabaihos administrativos; 
• Treinamento de recursos humanos; 
• Organizar o munieIpio em todos os aspectos a fun de concretizar as açOes 

administrativas em benefieios da populacão; 
• Construçào de predios püblicos; 
• Aquisicäo de móveis e equipamentos; 
- 	A 	 A 


